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LEI Nº 1250/1993 

 

Que concede aumento de vencimentos. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica concedido aos servidores públicos municipais 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e 

dois por cento) de aumento aos vencimentos dos servidores públicos municipais, correspondentes ao 

chamado “PLANO COLLOR”, que deverão ser pagos da seguinte maneira: 

 

I – 24,32% em julho de 1993; 

 

II – 20% em agosto de 1993; 

 

III – 20% em setembro de 1993; 

 

IV – 20% em outubro de 1993. 

 

Parágrafo único.  Os percentuais de aumentos previstos nos números I a IV deste artigo incidirão 

sempre sobre os vencimentos do mês de junho do corrente ano. 

 

Art. 2º  Os percentuais de aumentos ora concedidos incorporar-se-ão aos vencimentos dos 

servidores públicos municipais para todos os efeitos. 

 

Art. 3º  Fica concedido um abono complementar aos vencimentos e proventos que não atingirem o 

salário mínimo legal, exceto aos beneficiários pela Lei nº 1022, de 1/12/86. 

 

Art. 4º  A presente lei aplica-se aos proventos de aposentados e pensionistas desta Prefeitura 

Municipal, exceto aos beneficiados pela Lei nº 862, de 13/05/ 82. 

 

Art. 5º  Os aumentos concedidos pela presente lei não impedirão novos aumentos no mesmo 

período, que poderão ser concedidos sempre a critério da Administração. 

 

Art. 6º  As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de julho de 

1993. 

 

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 30 de agosto de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Diretor Administrativo 

 


